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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Sr. Presidente:

1) Considerando a necessidade premente de nosso município, sobretudo em virtude de nossas características geofísicas, se adaptar às “normas de ordem pública e interesse social que regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental”, constantes dos dispositivos legais esculpidos na Lei Federal nº 10.257/01 – Estatuto da Cidade;

2) Considerando que a reconstrução de nosso município essencialmente exige, entre outros aspectos, competência, conhecimento legal e técnico, planejamento, efetivos funcionamento e organização dos aparelhos municipais de administração, obtenção de cooperação de outras instâncias de Poder e, sobremaneira, respeito ao direito do cidadão de Nova Friburgo a uma cidade sustentável,

3) Considerando, por derradeiro, a real competência do Poder Legislativo, representado em nosso município por esta Câmara Municipal de Vereadores, em observar e fiscalizar o cumprimento das leis, especialmente pelo Poder Executivo, denunciando, se for o caso e com devido vigor, o descumprimento das normas legais vigentes no país.

REQUEIRO, dentro das normas regimentais, PEDIDO DE INFORMAÇÃO, em caráter de urgência, com A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO, acerca do cumprimento da Lei Federal nº 10.257/01 (Estatuto da Cidade), não deixando, especialmente, de responder aos respectivos questionamentos, especificar e fornecer cópia do que se segue:

I) A Administração Pública Municipal está em conflito com dispositivos do art. 4º do Estatuto da Cidade. Entre outros, destacam-se, a título de ilustração, os seguintes, acerca dos quais se questiona:

a) sobre a alínea “a” do inciso III: por que o plano diretor participativo, criado pela lei complementar municipal nº 24, está em descumprimento no município, ainda carecendo de várias regulamentações? Quais são as medidas para eliminar esta demanda legal? Em havendo necessidade, existe alguma demanda ou proposta para ajustar o plano diretor após o ocorrido em 12 de janeiro do corrente? Qual(is)?

b) acerca da alínea “b” do inciso III: por que não existe adequada e atualizada disciplina do parcelamento, do uso e da ocupação do solo no município? Quais são as medidas legais para suprir esta necessidade imediata, considerando as características geofísicas do município? A título de exemplo, sobretudo após a tragédia de 12 de janeiro do corrente, o que explica a autorização pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente de edificação de médio a grande porte, de 6 (seis) andares, entre a rua São Paulo e a rua Goiás, em Olaria, colocando em potencial risco dezenas de casas imediatamente abaixo, não obstante as reclamações e denúncias de moradores no próprio órgão municipal ou mesmo no Ministério Público Estadual e na Defensoria Pública Estadual? 

c) sobre a alínea “c” do inciso III: por que o zoneamento ambiental está sendo flagrantemente ferido no município? Exemplificando, o que justifica, sobretudo após as inúmeras tragédias climáticas que o município vem sofrendo ao longo de décadas, os aterros que estão sendo realizados sob a tutela da Secretaria Municipal de Meio Ambiente na Ponte da Saudade, não obstante as reclamações e denúncias de moradores no próprio órgão municipal ou mesmo no Ministério Público Estadual? Em casos como esse — cuja irregularidade é flagrante, vem ocorrendo há décadas e há autorização do órgão municipal responsável —, trata-se de desconhecimento da lei, omissão, conveniência. conivência  ou outro fator até o momento desconhecido? O que está sendo feito para extirpar esse grave problema alimentado pela especulação imobiliária e por interesses econômicos em detrimento da sustentabilidade ambiental, à revelia da legislação vigente e desrespeitando os cidadãos?

d) acerca das alienas “d”, “e” e “f” do inciso III: por que o Poder Executivo, quase em sua totalidade, no momento em que formula a legislação orçamentária, não contempla a participação da sociedade civil mediante realização de audiências e demais reuniões? Não estaria, portanto, sendo desrespeitado o que dispõe o § 3º do mesmo art. 4º, in verbis? 

“§ 3o Os instrumentos previstos neste artigo que demandam dispêndio de recursos por parte do Poder Público municipal devem ser objeto de controle social, garantida a participação de comunidades, movimentos e entidades da sociedade civil.” (grifo nosso)

e) sobre as alíneas “q” e “t” do inciso V: por que não se providenciam avanços no processo de regularização fundiária, inclusive da demarcação urbanística no município para esse fim? O Poder Executivo tem conhecimento que tramita nesta Casa Legislativa projeto de lei, proposto pelo Vereador Cláudio Damião, acerca do tema? Existe alguma medida do Poder Executivo sobre esse processo? Qual(is)? 

f) sobre o inciso VI: requer-se do Poder Executivo lista de todas as ações em execução ou que estejam prestes a serem executadas no município que possuam estudo de impacto ambiental (EIA) e/ou relatório de impacto ambiental (RIMA) e/ou estudo de impacto de vizinhança (EIV). A título de amostragem, requisita-se, mediante a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e/ou de Obras e consoante o que dispõe o parágrafo único do art. 37 do Estatuto da Cidade, a saber,

“Parágrafo único. Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes do EIV, que ficarão disponíveis para consulta, no órgão competente do Poder Público municipal, por qualquer interessado”,

cópia impressa ou digitalizada do EIA e, em havendo, do relatório de impacto ambiental (RIMA), consoante lei que institui a Política Nacional de Meio Ambiente e Resolução CONAMA nº 001/86, e do EIV relativos à execução dos serviços da Companhia Estadual de Gás (CEG) no município, bem como da incineradora instalada no bairro Córrego Dantas. Outrossim, requer-se o EIV relativo ao tráfego de caminhões, com materiais pesados no bairro Vale dos Pinheiros e na rua Souza Cardoso, em razão, no caso da rua, dos danos provocados pela tragédia de 12 de janeiro do corrente.

II) O Estatuto da Cidade, Lei Federal nº 10.257/01, menciona a necessidade de criação de inúmeras legislações municipais em seus artigos, muitas das quais devem ser compiladas pelo Poder Executivo em plena consonância com o plano diretor do município. Considerando esses dados e a imediata demanda intensificada pela tragédia de 12 de janeiro, por que a Administração Pública Municipal não apresentou até o momento os respectivos projetos de lei a este Poder Legislativo? Que medidas estão sendo tomadas para suprir esta necessidade?

Nestes Termos,

Aguardo deferimento.

Nova Friburgo, em 08 de setembro de 2011.

Professor Pierre

Vereador - PDT

